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Comprovado que o direito creditório pleiteado não é, a rigor, pagamento 

indevido ou a maior, deve-se retornar os autos à DRF de origem a fim de que 

esta proceda à devida análise do pedido da recorrente. 

 

 

Acordam os membros do colegiado, por unanimidade, em dar parcial provimento 

no sentido de restituir os autos à DRF de origem a fim de que esta, verificando os documentos 

juntados no Recurso Voluntário - bem como solicitando outros ao contribuinte que entender 

necessários -, proceda à análise do crédito pleiteado, emitindo, ao final, novo Despacho 

Decisório. Após, que se reinicie o rito processual. 
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 RESSARCIMENTO DE CRÉDITO SOBRE REMESSAS AO EXTERIOR. MIGRAÇÃO DO PDTI PARA O REGIME DA LEI 11.196/05.
 Comprovado que o direito creditório pleiteado não é, a rigor, pagamento indevido ou a maior, deve-se retornar os autos à DRF de origem a fim de que esta proceda à devida análise do pedido da recorrente.
  
 Acordam os membros do colegiado, por unanimidade, em dar parcial provimento no sentido de restituir os autos à DRF de origem a fim de que esta, verificando os documentos juntados no Recurso Voluntário - bem como solicitando outros ao contribuinte que entender necessários -, proceda à análise do crédito pleiteado, emitindo, ao final, novo Despacho Decisório. Após, que se reinicie o rito processual.
 
 (assinado digitalmente)
 Lizandro Rodrigues de Sousa � Presidente e Relator
 
 Participaram da sessão de julgamento os conselheiros Neudson Cavalcante Albuquerque, Luis Henrique Marotti Toselli, Allan Marcel Warwar Teixeira, Gisele Barra Bossa, Efigênio de Freitas Junior, Alexandre Evaristo Pinto, Bárbara Melo Carneiro e Lizandro Rodrigues de Sousa (Presidente).
 
  Trata, o presente processo, de pedido eletrônico de restituição relativo a um crédito incentivado de Imposto de Renda Retido na Fonte (IRRF) sobre valores pagos, remetidos ou creditados a beneficiários residentes ou domiciliados no exterior, a título de royalties, de assistência técnica ou científica e de serviços especializados, previstos em contratos de transferência de tecnologia. 
A DRF de Campinas, SP, por meio de despacho decisório, indeferiu o pedido em razão de o pagamento indicado ter sido integralmente utilizado na quitação de débitos do contribuinte, não restando crédito disponível para restituição ou compensação.
A interessada ingressou com manifestação de inconformidade alegando, em síntese, conforme relatório da DRJ, o que segue:
�1. Em função de contratos firmados com empresa estrangeira, remete ao exterior determinados valores a título de royalties e outras licenças. Em função dessa remessa ao exterior, ao longo do tempo a recorrente efetuava a retenção e recolhimento de IRRF nos termos da legislação de regência; 
2. Até o ano de 2005 a recorrente usufruía os benefícios fiscais previstos no Programa de Desenvolvimento Tecnológico Industrial (PDTI), cumprindo as obrigações pertinentes a este. Dessa forma a recorrente obteve por parte do Ministério da Ciência e Tecnologia a aprovação das Portarias nº 200 , de 18/06/1997 e a de nº 803, de 20/09/2000; 
3. No regular desenvolvimento de suas atividades a recorrente celebrou três contratos de licenciamento de uso de marcas visando a exploração destas na produção e comercialização de seus produtos no país: 
3.1. Licença para uso da marca �Logotipo 3M�; 
3.2. Licença para marca �The Power Brand Trademarks�; 
3.3. Licença para �Outras Marcas�. 
4. Salienta que foi por meio da Portaria nº 803, de 20/09/2000, que foi concedido o benefício fiscal previsto no Decreto 949/1993, art. 13, V, referente a crédito de 50% do IR retido na fonte incidente sobre os valores pagos, remetidos ou creditados a beneficiários residentes ou domiciliados no exterior, a título de royalties, de assistência técnica ou científica e de serviços especializados, previstos em contratos de transferência de tecnologia averbados nos termos do Código da Propriedade Industrial; 
5. Tais contratos foram devidamente averbados junto ao INPI e são completamente independentes entre si, pois tem como objeto o licenciamento de marcas distintas; 
6. Ao longo dos anos a recorrente sempre possuiu direito a crédito de IRRF sobre as remessas ao exterior a título de royalties, na forma da legislação vigente. Ocorre que com a edição da Lei nº 11.196/2005, a recorrente migrou do PDTI para regime específico previsto na mencionada lei.
7. Observa que os critérios e condições para o contribuinte usufruir o crédito de IRRF permaneceram inalterados. Apenas os percentuais sofreram alterações para 20% até o ano de 2008 e 10% de 2009 a 2013; 
8. Especificamente, o art. 17, V, da Lei n.º 11.196/2005, que entrou em vigor a partir de janeiro de 2006, conferiu expressamente o direito ao crédito sobre o IRRF retido e pago sobre remessas ao exterior a título de royalties e outros direitos em virtude da transferência de tecnologia; 
9. O Decreto n.º 5.798/2006, art. 3º, §4º dispôs expressamente que o crédito de IRRF a que se refere o inciso V, do art. 17 da Lei n.º 11.196/2005 seria objeto de restituição em moeda corrente, conforme disposto em ato normativo do Ministério da Fazenda (MF). 
10. Entretanto, em que pese a previsão expressa contida na Lei n.º 11.196/2005 e no Decreto n.º 5.798/2006, a única norma infralegal expedida referente à forma de aproveitamento desse crédito só veio a ser editada em 30/08/2011 (Portaria MF n.º 426/2011), ou seja, cinco anos após a edição da lei e quase 3 anos depois da entrega do PER/DCOMP. Este ato previu expressamente qual seria a forma de aproveitamento do crédito de IRRF previsto na lei.
11. Até aquele momento a única forma possível de aproveitamento do crédito era o pedido de restituição. Foi neste contexto que a requerente apresentou o referido PER/DCOMP;
12. A requerente cumpre concretamente todas as condições elencadas na Portaria MF n.º 426/2011 no caso concreto e este fato evidencia o direito aos créditos pleiteados;
13. Além de não avaliar o contexto fático e jurídico do caso, o Despacho Decisório fez uma interpretação restritiva do art. 165 do CTN; 
14. A Instrução Normativa SRF nº 267/2002, art. 41, §2º expressamente previa que �a restituição de crédito de IRRF será paga em moeda corrente, a pedido das empresas titulares de PDTI ou PDTA, no prazo de trinta dias contados da data de entrada do pedido, observadas as demais normas aplicáveis às restituições de tributos e contribuições administrados pela SRF.� 
15. Outra questão relevante é que o Ato Normativo do INPI nº 135, de 15/04/1997, estabelece que o INPI averbará ou registrará conforme o caso os contratos que impliquem transferência de tecnologia, assim entendidos os de licença de direitos (exploração de patentes ou de uso de marcas...). Por conseguinte, a legislação vigente determina que os contratos de licença de marca são contratos de transferência de tecnologia; 
16. A requerente juntou a estes autos os contratos devidamente averbados junto ao INPI que ensejaram o recolhimento de IRRF e diante da documentação acostada, é incontestável seu direito aos créditos pleiteados, protestando pela realização de diligências para produção de provas caso os julgadores entendam que os documentos acostados aos autos não sejam suficientes.
17. Concluindo, a requerente argumenta que já usufruía do benefício de crédito de IRRF previsto no PDTI, concedido pelo Ministério da Ciência e Tecnologia por meio das Portarias nº 200/1997 e 803/2000, que possuem as mesmas condições de aproveitamento dos benefícios previstos na Lei n.º 11.196/2005. Em resumo, a requerente alega que: 
17.1. Efetuou regularmente o recolhimento de IRRF incidente sobre a remessa de royalties ao exterior; 
17.2. Os contratos que ensejaram o aproveitamento de créditos de IRRF foram devidamente averbados no INPI e importam transferência de tecnologia; 
17.3. A recorrente realizou dispêndios em projetos de pesquisa no Brasil em montante correspondente ao dobro do benefício auferido; 
17.4. A recorrente prestou as informações relativas ao seu projeto ao Ministério da Ciência e Tecnologia; 
17.5. A recorrente atende aos requisitos exigidos pela Lei nº 11.196/2005 para gozar do incentivo de crédito de IRRF previsto em seu art. 17, V; 
18. Levando-se em consideração todas as informações e documentos anexados entende ter demonstrado seu direito aos créditos de IRRF solicitados no PER/DCOMP e requer seja conhecida e totalmente provida a [então] Manifestação de Inconformidade, ainda que seja necessária a baixa do processo em diligência para produção de perícia. 
19. Para fins de perícia, a recorrente indicou o nome, o endereço e a qualificação profissional de seu perito. 
20. Consignou também na manifestação de inconformidade os dados bancários da empresa recorrente para fins de restituição.�
A Manifestação de Inconformidade foi julgada improcedente ao argumento de que a manifestante não havia juntado o ato autorizativo de migração, publicado em DOU, do regime do PDTI para o da Lei 11.196/2005.
Em Recurso Voluntário, a recorrente contesta a decisão alegando que efetuou a migração e juntou, como comprovação disto, cópia do DOU com a Portaria MCT 133/2007, referente a seu caso.
É o relatório.
 Conselheiro Lizandro Rodrigues de Sousa, Relator.
O julgamento deste processo segue a sistemática dos recursos repetitivos, regulamentada pelo art. 47, §§ 1º e 2º, do Anexo II do RICARF, aprovado pela Portaria MF 343, de 09 de junho de 2015. Portanto, ao presente litígio aplica-se o decidido no Acórdão 1201-003.173, de 15 de outubro de 2019, proferido no julgamento do processo 10830.911804/2012-69 paradigma ao qual o presente processo foi vinculado.
Portanto, transcreve-se como solução deste litígio, nos termos regimentais, o entendimento que prevaleceu naquela decisão (Acórdão nº 1201-003.173):

�Admissibilidade
O recurso é tempestivo e atende às demais condições de admissibilidade, razão por que dele conheço.

Mérito
Como se depreende dos autos, a recorrente era beneficiária do regime PDTI. Sobre o IRRF recolhido sobre remessas ao exterior, a recorrente fazia jus, posteriormente, a requerer ressarcimento de um percentual deste valor.
Ao transmitir um Perdcomp de Pagamento Indevido ou a Maior, foi proferido Despacho Decisório eletrônico negando o pleito, sem intimação prévia, ao fundamento de que o valor recolhido se encontrava vinculado a um débito no sistema.
A DRJ, analisando o caso, concluiu que faltou à manifestante apresentar o ato autorizativo de migração do regime antigo do PDTI para o do regime novo da Lei 11.196/05. Confira-se:
Destaco a exigência de publicação do ato autorizativo da migração pelo Ministério da Ciência e Tecnologia no Diário Oficial da União.
(...)
Art.15. Os Programas de Desenvolvimento Tecnológico Industrial-PDTI e Programas de Desenvolvimento Tecnológico Agropecuário-PDTA, e os projetos aprovados até 31 de dezembro de 2005 continuam regidos pela legislação em vigor na data de publicação da Lei no 11.196, de 2005. 
§1o As pessoas jurídicas executoras de programas e projetos referidos no caput deste artigo poderão solicitar ao Ministério da Ciência e Tecnologia a migração para o regime da Lei no 11.196, de 2005, devendo, nesta hipótese, apresentar relatório final de execução do programa ou projeto. 
§2o A migração de que trata o § 1o acarretará a cessação da fruição dos incentivos fiscais concedidos com base nos programas e projetos referidos no caput, a partir da data de publicação do ato autorizativo da migração no Diário Oficial da União.

No Recurso Voluntário, a recorrente, que não havia sido intimada antes acerca desta exigência, procurou atendê-la juntando a Portaria MCT nº 133/2007, a qual fala do cancelamento de sua inscrição no PDTI. Confira-se:

PORTARIA Nº 133, DE 8 DE MARÇO DE 2007 
Revoga a Portaria MCT nº 203, de 30 de abril de 2003, que aprovou o Programa de Desenvolvimento Tecnológico Industrial - PDTI de titularidade da empresa 3M DO BRASIL LTDA. e lhe concedeu incentivos fiscais instituídos pela Lei nº 8.661, de 2 de junho de 1993. 
O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA E TECNOLOGIA, no uso de suas atribuições, tendo em vista o disposto nos arts. 30 e 40 do Decreto nº 949, de 5 de outubro de 1993, no art. 25 da Lei nº 11.196, de 21 de novembro de 2005, no art. 15 do Decreto nº 5.798, de 7 de junho de 2006, e considerando o que consta no Processo MCT nº 01200.000734/2007-80, de 27 de fevereiro de 2007, resolve: 
Art. 1º Revogar, a pedido da interessada, a Portaria MCT nº 203, de 30 de abril de 2003, publicada no Diário Oficial da União de 6 de maio de 2003, que aprovou o Programa de Desenvolvimento Tecnológico Industrial - PDTI de titularidade da empresa 3M DO BRASIL LTDA., inscrita no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica do Ministério da Fazenda - CNPJ sob o nº 45.985.371/0001-08, e lhe concedeu incentivos fiscais instituídos pela Lei nº 8.661, de 2 de junho de 1993, com as alterações trazidas pela Lei nº 9.532, de 10 de dezembro de 1997, com efeitos a partir de 1º de julho de 2006. 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

O texto da portaria não é claro, contudo, quanto ao fato de que isto, por si só, autorizaria a migração da recorrente, nos termos do previsto no art. 15 do Decreto nº 5.698/2006, para o regime da Lei 11.196/2005. De qualquer forma, é um indício idôneo da existência do direito creditório da recorrente.
Considerando que, em razão de ter a recorrente preenchido o Perdcomp como Pagamento a Maior, de ter a DRF de origem se limitado às verificações genéricas deste tipo de pedido, tem-se que a primeira instância acabou por não efetuar a análise que seria realmente devida em face do direito creditório de fato reclamado pela recorrente, qual seja, ressarcimento de IRRF sobre remessas conforme regime da Lei 11.196/2005.

Conclusão
Pelo exposto, voto por dar parcial provimento no sentido de restituir os autos à DRF de origem a fim de que esta, verificando os documentos juntados no Recurso Voluntário � bem como solicitando outros ao contribuinte que entender necessários �, proceda à análise do crédito pleiteado, emitindo, ao final, novo Despacho Decisório. Após, que se reinicie o rito processual.�
Importa registrar que nos autos ora em apreço, a situação fática e jurídica encontra correspondência com a verificada no paradigma, de tal sorte que o entendimento lá esposado pode ser perfeitamente aqui aplicado.
Aplicando-se a decisão do paradigma ao presente processo, em razão da sistemática prevista nos §§1º e 2º do art. 47 do anexo II do RICARF, o colegiado decidiu por dar parcial provimento ao Recurso Voluntário interposto pelo recorrente, nos termos do voto paradigma, para restituir os autos à DRF de origem a fim de que esta, verificando os documentos juntados no Recurso Voluntário � bem como solicitando outros ao contribuinte que entender necessários � proceda à análise do crédito pleiteado, emitindo, ao final, novo Despacho Decisório. Após, que se reinicie o rito processual.
(assinado digitalmente)
Lizandro Rodrigues de Sousa � Relator
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Relatório 

Trata, o presente processo, de pedido eletrônico de restituição relativo a um 

crédito incentivado de Imposto de Renda Retido na Fonte (IRRF) sobre valores pagos, remetidos 

ou creditados a beneficiários residentes ou domiciliados no exterior, a título de royalties, de 

assistência técnica ou científica e de serviços especializados, previstos em contratos de 

transferência de tecnologia.  

A DRF de Campinas, SP, por meio de despacho decisório, indeferiu o pedido em 

razão de o pagamento indicado ter sido integralmente utilizado na quitação de débitos do 

contribuinte, não restando crédito disponível para restituição ou compensação. 

A interessada ingressou com manifestação de inconformidade alegando, em 

síntese, conforme relatório da DRJ, o que segue: 

“1. Em função de contratos firmados com empresa estrangeira, remete ao 

exterior determinados valores a título de royalties e outras licenças. Em função dessa 

remessa ao exterior, ao longo do tempo a recorrente efetuava a retenção e 

recolhimento de IRRF nos termos da legislação de regência;  

2. Até o ano de 2005 a recorrente usufruía os benefícios fiscais previstos no 

Programa de Desenvolvimento Tecnológico Industrial (PDTI), cumprindo as 

obrigações pertinentes a este. Dessa forma a recorrente obteve por parte do Ministério 

da Ciência e Tecnologia a aprovação das Portarias nº 200 , de 18/06/1997 e a de nº 

803, de 20/09/2000;  

3. No regular desenvolvimento de suas atividades a recorrente celebrou três 

contratos de licenciamento de uso de marcas visando a exploração destas na produção 

e comercialização de seus produtos no país:  

3.1. Licença para uso da marca “Logotipo 3M”;  

3.2. Licença para marca “The Power Brand Trademarks”;  

3.3. Licença para “Outras Marcas”.  

4. Salienta que foi por meio da Portaria nº 803, de 20/09/2000, que foi 

concedido o benefício fiscal previsto no Decreto 949/1993, art. 13, V, referente a 

crédito de 50% do IR retido na fonte incidente sobre os valores pagos, remetidos ou 

creditados a beneficiários residentes ou domiciliados no exterior, a título de royalties, 

de assistência técnica ou científica e de serviços especializados, previstos em contratos 

de transferência de tecnologia averbados nos termos do Código da Propriedade 

Industrial;  

5. Tais contratos foram devidamente averbados junto ao INPI e são 

completamente independentes entre si, pois tem como objeto o licenciamento de 

marcas distintas;  

6. Ao longo dos anos a recorrente sempre possuiu direito a crédito de IRRF 

sobre as remessas ao exterior a título de royalties, na forma da legislação vigente. 

Ocorre que com a edição da Lei nº 11.196/2005, a recorrente migrou do PDTI para 

regime específico previsto na mencionada lei. 

7. Observa que os critérios e condições para o contribuinte usufruir o crédito de 

IRRF permaneceram inalterados. Apenas os percentuais sofreram alterações para 20% 

até o ano de 2008 e 10% de 2009 a 2013;  

Fl. 182DF  CARF  MF



Fl. 3 do  Acórdão n.º 1201-003.178 - 1ª Sejul/2ª Câmara/1ª Turma Ordinária 

Processo nº 10830.907980/2012-04 

 

8. Especificamente, o art. 17, V, da Lei n.º 11.196/2005, que entrou em vigor a 

partir de janeiro de 2006, conferiu expressamente o direito ao crédito sobre o IRRF 

retido e pago sobre remessas ao exterior a título de royalties e outros direitos em 

virtude da transferência de tecnologia;  

9. O Decreto n.º 5.798/2006, art. 3º, §4º dispôs expressamente que o crédito de 

IRRF a que se refere o inciso V, do art. 17 da Lei n.º 11.196/2005 seria objeto de 

restituição em moeda corrente, conforme disposto em ato normativo do Ministério da 

Fazenda (MF).  

10. Entretanto, em que pese a previsão expressa contida na Lei n.º 11.196/2005 

e no Decreto n.º 5.798/2006, a única norma infralegal expedida referente à forma de 

aproveitamento desse crédito só veio a ser editada em 30/08/2011 (Portaria MF n.º 

426/2011), ou seja, cinco anos após a edição da lei e quase 3 anos depois da entrega 

do PER/DCOMP. Este ato previu expressamente qual seria a forma de aproveitamento 

do crédito de IRRF previsto na lei. 

11. Até aquele momento a única forma possível de aproveitamento do crédito 

era o pedido de restituição. Foi neste contexto que a requerente apresentou o referido 

PER/DCOMP; 

12. A requerente cumpre concretamente todas as condições elencadas na 

Portaria MF n.º 426/2011 no caso concreto e este fato evidencia o direito aos créditos 

pleiteados; 

13. Além de não avaliar o contexto fático e jurídico do caso, o Despacho 

Decisório fez uma interpretação restritiva do art. 165 do CTN;  

14. A Instrução Normativa SRF nº 267/2002, art. 41, §2º expressamente previa 

que “a restituição de crédito de IRRF será paga em moeda corrente, a pedido das 

empresas titulares de PDTI ou PDTA, no prazo de trinta dias contados da data de 

entrada do pedido, observadas as demais normas aplicáveis às restituições de tributos 

e contribuições administrados pela SRF.”  

15. Outra questão relevante é que o Ato Normativo do INPI nº 135, de 

15/04/1997, estabelece que o INPI averbará ou registrará conforme o caso os contratos 

que impliquem transferência de tecnologia, assim entendidos os de licença de direitos 

(exploração de patentes ou de uso de marcas...). Por conseguinte, a legislação vigente 

determina que os contratos de licença de marca são contratos de transferência de 

tecnologia;  

16. A requerente juntou a estes autos os contratos devidamente averbados junto 

ao INPI que ensejaram o recolhimento de IRRF e diante da documentação acostada, é 

incontestável seu direito aos créditos pleiteados, protestando pela realização de 

diligências para produção de provas caso os julgadores entendam que os documentos 

acostados aos autos não sejam suficientes. 

17. Concluindo, a requerente argumenta que já usufruía do benefício de crédito 

de IRRF previsto no PDTI, concedido pelo Ministério da Ciência e Tecnologia por 

meio das Portarias nº 200/1997 e 803/2000, que possuem as mesmas condições de 

aproveitamento dos benefícios previstos na Lei n.º 11.196/2005. Em resumo, a 

requerente alega que:  

17.1. Efetuou regularmente o recolhimento de IRRF incidente sobre a remessa 

de royalties ao exterior;  

17.2. Os contratos que ensejaram o aproveitamento de créditos de IRRF foram 

devidamente averbados no INPI e importam transferência de tecnologia;  
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17.3. A recorrente realizou dispêndios em projetos de pesquisa no Brasil em 

montante correspondente ao dobro do benefício auferido;  

17.4. A recorrente prestou as informações relativas ao seu projeto ao Ministério 

da Ciência e Tecnologia;  

17.5. A recorrente atende aos requisitos exigidos pela Lei nº 11.196/2005 para 

gozar do incentivo de crédito de IRRF previsto em seu art. 17, V;  

18. Levando-se em consideração todas as informações e documentos anexados 

entende ter demonstrado seu direito aos créditos de IRRF solicitados no PER/DCOMP 

e requer seja conhecida e totalmente provida a [então] Manifestação de 

Inconformidade, ainda que seja necessária a baixa do processo em diligência para 

produção de perícia.  

19. Para fins de perícia, a recorrente indicou o nome, o endereço e a 

qualificação profissional de seu perito.  

20. Consignou também na manifestação de inconformidade os dados bancários 

da empresa recorrente para fins de restituição.” 

A Manifestação de Inconformidade foi julgada improcedente ao argumento de que 

a manifestante não havia juntado o ato autorizativo de migração, publicado em DOU, do regime 

do PDTI para o da Lei 11.196/2005. 

Em Recurso Voluntário, a recorrente contesta a decisão alegando  que efetuou a 

migração e juntou, como comprovação disto, cópia do DOU com a Portaria MCT 133/2007, 

referente a seu caso. 

É o relatório. 

Voto            

Conselheiro Lizandro Rodrigues de Sousa, Relator. 

O julgamento deste processo segue a sistemática dos recursos repetitivos, 

regulamentada pelo art. 47, §§ 1º e 2º, do Anexo II do RICARF, aprovado pela Portaria MF 343, 

de 09 de junho de 2015. Portanto, ao presente litígio aplica-se o decidido no Acórdão 1201-

003.173, de 15 de outubro de 2019, proferido no julgamento do processo 10830.911804/2012-69 

paradigma ao qual o presente processo foi vinculado. 

Portanto, transcreve-se como solução deste litígio, nos termos regimentais, o 

entendimento que prevaleceu naquela decisão (Acórdão nº 1201-003.173): 

 

“Admissibilidade 

O recurso é tempestivo e atende às demais condições de admissibilidade, razão 

por que dele conheço. 

 

Mérito 

Como se depreende dos autos, a recorrente era beneficiária do regime PDTI. 

Sobre o IRRF recolhido sobre remessas ao exterior, a recorrente fazia jus, 

posteriormente, a requerer ressarcimento de um percentual deste valor. 

Ao transmitir um Perdcomp de Pagamento Indevido ou a Maior, foi proferido 

Despacho Decisório eletrônico negando o pleito, sem intimação prévia, ao fundamento 

de que o valor recolhido se encontrava vinculado a um débito no sistema. 
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A DRJ, analisando o caso, concluiu que faltou à manifestante apresentar o ato 

autorizativo de migração do regime antigo do PDTI para o do regime novo da Lei 

11.196/05. Confira-se: 

Destaco a exigência de publicação do ato autorizativo da migração pelo 

Ministério da Ciência e Tecnologia no Diário Oficial da União. 

(...) 

Art.15. Os Programas de Desenvolvimento Tecnológico Industrial-PDTI e 

Programas de Desenvolvimento Tecnológico Agropecuário-PDTA, e os projetos 

aprovados até 31 de dezembro de 2005 continuam regidos pela legislação em 

vigor na data de publicação da Lei no 11.196, de 2005.  

§1o As pessoas jurídicas executoras de programas e projetos referidos no caput 

deste artigo poderão solicitar ao Ministério da Ciência e Tecnologia a migração 

para o regime da Lei no 11.196, de 2005, devendo, nesta hipótese, apresentar 

relatório final de execução do programa ou projeto.  

§2o A migração de que trata o § 1o acarretará a cessação da fruição dos 

incentivos fiscais concedidos com base nos programas e projetos referidos no 

caput, a partir da data de publicação do ato autorizativo da migração no Diário 

Oficial da União. 

 

No Recurso Voluntário, a recorrente, que não havia sido intimada antes acerca 

desta exigência, procurou atendê-la juntando a Portaria MCT nº 133/2007, a qual fala 

do cancelamento de sua inscrição no PDTI. Confira-se: 

 

PORTARIA Nº 133, DE 8 DE MARÇO DE 2007  

Revoga a Portaria MCT nº 203, de 30 de abril de 2003, que aprovou o Programa 

de Desenvolvimento Tecnológico Industrial - PDTI de titularidade da empresa 

3M DO BRASIL LTDA. e lhe concedeu incentivos fiscais instituídos pela Lei nº 

8.661, de 2 de junho de 1993.  

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA E TECNOLOGIA, no uso de suas 

atribuições, tendo em vista o disposto nos arts. 30 e 40 do Decreto nº 949, de 5 

de outubro de 1993, no art. 25 da Lei nº 11.196, de 21 de novembro de 2005, no 

art. 15 do Decreto nº 5.798, de 7 de junho de 2006, e considerando o que consta 

no Processo MCT nº 01200.000734/2007-80, de 27 de fevereiro de 2007, 

resolve:  

Art. 1º Revogar, a pedido da interessada, a Portaria MCT nº 203, de 30 de abril 

de 2003, publicada no Diário Oficial da União de 6 de maio de 2003, que 

aprovou o Programa de Desenvolvimento Tecnológico Industrial - PDTI de 

titularidade da empresa 3M DO BRASIL LTDA., inscrita no Cadastro Nacional 

da Pessoa Jurídica do Ministério da Fazenda - CNPJ sob o nº 45.985.371/0001-

08, e lhe concedeu incentivos fiscais instituídos pela Lei nº 8.661, de 2 de junho 

de 1993, com as alterações trazidas pela Lei nº 9.532, de 10 de dezembro de 

1997, com efeitos a partir de 1º de julho de 2006.  

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 

O texto da portaria não é claro, contudo, quanto ao fato de que isto, por si só, 

autorizaria a migração da recorrente, nos termos do previsto no art. 15 do Decreto nº 

5.698/2006, para o regime da Lei 11.196/2005. De qualquer forma, é um indício idôneo 

da existência do direito creditório da recorrente. 

Considerando que, em razão de ter a recorrente preenchido o Perdcomp como 

Pagamento a Maior, de ter a DRF de origem se limitado às verificações genéricas deste 

tipo de pedido, tem-se que a primeira instância acabou por não efetuar a análise que 
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seria realmente devida em face do direito creditório de fato reclamado pela recorrente, 

qual seja, ressarcimento de IRRF sobre remessas conforme regime da Lei 11.196/2005. 

 

Conclusão 

Pelo exposto, voto por dar parcial provimento no sentido de restituir os autos à 

DRF de origem a fim de que esta, verificando os documentos juntados no Recurso 

Voluntário – bem como solicitando outros ao contribuinte que entender necessários –, 

proceda à análise do crédito pleiteado, emitindo, ao final, novo Despacho Decisório. 

Após, que se reinicie o rito processual.” 

Importa registrar que nos autos ora em apreço, a situação fática e jurídica encontra 

correspondência com a verificada no paradigma, de tal sorte que o entendimento lá esposado 

pode ser perfeitamente aqui aplicado. 

Aplicando-se a decisão do paradigma ao presente processo, em razão da 

sistemática prevista nos §§1º e 2º do art. 47 do anexo II do RICARF, o colegiado decidiu por dar 

parcial provimento ao Recurso Voluntário interposto pelo recorrente, nos termos do voto 

paradigma, para restituir os autos à DRF de origem a fim de que esta, verificando os documentos 

juntados no Recurso Voluntário – bem como solicitando outros ao contribuinte que entender 

necessários – proceda à análise do crédito pleiteado, emitindo, ao final, novo Despacho 

Decisório. Após, que se reinicie o rito processual. 

(assinado digitalmente) 

Lizandro Rodrigues de Sousa – Relator 
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